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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI N9 84, de 22 de janeiro de 1954

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI,

Faço saber que a Câmara Municipal de Amam

bai decretou e eu sanciono aseguinte Lei:

Art. 19 - Fica reservada e doada a área da chácara nQ 175 com 5 heE

tares e 7050 metros quadrados ao Ministério da Guerra pa

ra construção de quartel nesta cidade.

Aet. 29 - Fica revogada a Lei nº 45 de 8 de julho de 1952, que auti

rizou a expedição do T!tulo Definitivo ao Sr. Cacemiro Co!

man.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação;

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 1954.

WALMIR DA ROSA PEIXOTO

Prefei to.,
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